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Saúde 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
 

Resolução SS- 137, de 11-10-2023 
 
Estabelece a distribuição de bolsas de estudo, por Instituição, do Programa de Bolsas para Cursos de 
Especialização Lato Sensu, para profissionais de nível superior não médicos, que atuam na área de saúde, para 
ano de 2024, e dá providências correlatas. 
 
O Secretário de Estado da Saúde, considerando: 
- O parágrafo 2º do Artigo 4º e o inciso I do artigo 5º do Decreto n° 63.798 de 09/11/2018; 
 
Resolve: 
Artigo 1º - Distribuir o número de bolsas por Instituição, exclusivamente para o ano de 2024, conforme tabela 
abaixo: 
 

 
 
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 


